NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – CONCORRÊNCIA Nº 30/2017.
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Concorrência nº 30/2017, que tem por objeto a Recuperação, Limpeza, Manutenção e Desassoreamento de 400 (quatrocentas) Aguadas em comunidades rurais difusas em Municípios diversos do Estado da Bahia, na Área de atuação da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

No item 4.2.2.3.2 alinea “4” pede –se: Espalhamento e compactação de material de 1ª categoria em talude com ou sem controle do grau de compactação – 200.000,00 m³. Gostaríamos de saber se: “Aquisição, escavação, carga e transporte – de material argiloso de 1ª categoria em empréstimo para serviços de terraplanagem – empolamento de 30% já considerado no volume”. Pergunta-se atende o item acima mencionado?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Renato do Rosário Bittencourt Lopes responde que:
O item está bastante claro, "Espalhamento e compactação de material de 1ª categoria", logo "aquisição, escavação, carga e transporte - de material argiloso de 1ª categoria", apesar de serem serviços de terraplanagem, não atende ao item.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001581/2017-27.
RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
